
 

RATIFICAÇÃO  

 

Processo Administrativo nº 075/2021 

Dispensa nº 067-2021DP 

 

O Prefeito do Município de Caetité, Valtécio Neves Aguiar, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 26, da Lei 8.666/93, 

ratifica o procedimento de contratação direta por Dispensa, embasado no Art. 

24 da Lei federal n° 8.666/93, inciso II e concordando com o pronunciamento 

Jurídico, referente à Dispensa, cujo objeto é: contratação de empresa 

visando aquisição de gêneros alimentícios (salgados, pães, bolos, 

biscoitos, sorvetes, sucos de caixa, frutas, açúcar, carne de frango, café, 

milho verde em conserva, maionese, azeitona verde) destinados a 

Jornada Pedagógica 2021 do Município, da Pessoa Jurídica: MARCOS 

ADRIANO CARDOSO VILASBOAS - ME, inscrita no CNPJ sob n° 

26.037.785/0001-60, situada na Av. Dacio Oliveira n° Teixeira – Caetité- BA, 

CEP 46.400-000, no valor de R$ 1.755,15 (hum mil, setecentos e cinquenta 

e cinco reais e quinze centavos); COMERCIAL AGUIAR SANTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n°04.454.361/0004-01, situada na Rua R. DR. 

Woquiton F. Teixeira n°68 Terreo –Centro – Caetité- BA, CEP 46.400-000, no 

valor de R$ 10.185,50 (dez mil, cento e oitenta e cinco reais e cinquenta 

centavos); empresa EDSON LUIS ALVES DE BRITO EIRELI, inscrita no 

CNPJ  sob n° 05.024.789/0001-34, situada na Travessa Professor Santana, 

n° 09 – Centro, Caetité- BA, CEP 46.400-000,  no valor de R$ 2.070,00 (dois 

mil e setenta reais) e JOSINO RODRIGUES MARTINS - ME, inscrita no 

CNPJ  sob n° 10.671.557/0001-08, situada na Pca do Mercado – , n° 168 – 

Centro – Caetité- BA, CEP 46.400-000, no valor de R$ 1.775,23 (hum mil, 

setecentos e setenta e cinco reais e vinte e três centavos). 

 

Caetité-Bahia, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

_______________________________________ 

Valtécio Neves Aguiar 
Prefeito do Município de Caetité 

 

 


